
ESTADO DO MARANHÃO
PrefeilLira Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30

SEGUNDO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2023.0502.001/2023 - SEMAFIN

Ref: Contrato Administrativo n° 01.09.0203.001/2021- Pregão Presencial n^ 009/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANO COM

ESTRUTURAÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS,
ATUALIZAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, IMPLEMENTAÇÃO DE E
SOCIAL, INFORMAÇÕES DE PORTAIS E PROCESSAMENTO
DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE DOM
PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137,293/0001-30, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira
de Freitas, no. 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada, residente
e domiciliada na Rua Aluízio Azevedo, s/n, casa de apoio dos médicos. Bairro; Centro, no município de
Dom Pedro/MA, CEP: 65.765- 000, Portador do RG n". 117019999-0 e CPF n". 282.967.103-15,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, Pessoa luridica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n°.

69.424.927/0001-55, sediada na Rua Bacanga, QD A. n- 54, Residencial Vinhais II, São Luís/MA, CEP:
65.071-044. Neste ato representado por Dilson Carlos Franco Santos, portador do RG n°.
042.889.602.011-8 • SESP/MA e CPF n°. 254.246.953-68, residente e domiciliado na Av. Dep. Luiz
Eduardo Magalhaes, s/n^. Bairro: Altos do Calhau, São Luis/MA, CEP: 65.071-415, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Segundo Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo n^ 01.09.0203.001/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n®
8.666/93, e às seguintes cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 12 de maio de 2021, cujo objeto é a prorrogação da vigência do
Contratação de empresa especializada em consultoria em Recursos Humano com estruturação de Plano
ué Cãfgõs é Sàláriús. ãíüãlizáçâú pi'êvidênciáriâ, iriiplêiiieníavâü dê é-süciâl, irnOrinãçõês dê püFíâis è
processamento de pagamento para atender as necessidades da Secretaria municipal de administração
de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do
Pregão Presencial n® 009/2021.

Pelo preSertle térmo adilivú, fica prorrugadá â vigência do Contraio, cláuSUiâ décitttâ, pelo pfâZO dê 12
(doze) meses, com início a partir de 12 de maio de 2023 e término em 12 de maio de 2024.
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A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1^, doart. 65, da Lei n® 8.666/93.

O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do pagamento à CONTRATADA,
devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em 12 (doze)
parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 5,000,00 (cinco mU reais), mantendo-se as demais
condições de pagamento.
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 PODER EXECUTIVO

02 03SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINASÇAS
04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica
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o presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, e art. 65, "b", da Lei 8.666/93 da Lei n^ 8.666/93.
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Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, 11 de maio de 2023.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICjPAL DE ADMINIST
Sônia Lúcia Lopes Feitosa M.

Secretária Municipal

^ÇAO
^hado

E FINANÇAS
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Pela CONTRATADA:

DILSON CARLOS FRANCO
CABIOS FBAfCO SANTOS 2S424696368

SANTOS;25424696368 Oadosjíojjus.n io;iw.j5 osw

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

Diíson Carlo.s Franco Santos

Representante Legal
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